
 

 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2011 
(Da Sra. Andreia Zito ) 

 
 
 

Altera o art. 3º da Lei nº 10.836, 
de 9 de janeiro de 2004, para incluir a 
emissão e apresentação de carteira de 
identidade para crianças a partir de 
seis anos como condicionalidade para 
o pagamento do Bolsa-Família. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do 
cumprimento, no que couber, de condicionalidades 
relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento 
nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência 
escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, à identificação de 
crianças a partir de seis anos de idade, sem prejuízo de 
outras previstas em regulamento.” (NR)  

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Antes de adentrar na minha justificação, se faz necessário 
a transcrição do que determina o art. 105 do Regimento Interno, que a 
assim se encontra redigido: 

 



“Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as 
proposições que no seu decurso tenham sido submetidas à 
deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 
bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres 
ou sem eles, salvo as: 
 
I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões; 
 
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno; 
 
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias; 
 
IV - de iniciativa popular; 
 
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da 
República. 
 
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada 
mediante requerimento do Autor, ou Autores, dentro dos 
primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 
ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação 
desde o estágio em que se encontrava.” 
 
Ao final dos trabalhos da Comissão Parlamentar de 

Inquérito destinada a investigar as causas, consequências e 
responsáveis pelos desaparecimentos de crianças e adolescentes no 
Brasil, da qual eu fui a autora, originou-se o PL 7.996/2010, com idêntico 
teor desta Proposição. Em virtude de essa proposição ter sido arquivada, 
nos termos do transcrito art. 105 do RICD, é que me leva a reapresentar 
esta proposição em nome de todos os membros da referida CPI. 
 

O Bolsa-Família, que integra o Programa Fome Zero, visa 
assegurar o direito humano à alimentação adequada, promover a 
segurança alimentar e nutricional e contribuir para a erradicação da 
extrema pobreza e para a conquista da cidadania pela parcela da 
população hipossuficiente. É um instrumento de redistribuição de renda e 
de justiça social. Cumpre um papel relevante em um País com tantas 
desigualdades sociais como o Brasil. 

 
Importante destacar que o benefício é pago apenas às 

famílias de baixa renda e está associado ao cumprimento de 
condicionalidades pela unidade familiar, relativas ao exame pré-natal, ao 
acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à 
frequência escolar de 75% (setenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino, esta em conformidade com o previsto no 
inciso VI do caput do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. 

 



O presente Projeto de Lei propõe incluir como 
condicionalidade para recebimento dos benefícios básico e variável do 
Programa Bolsa-Família a comprovação da emissão e a apresentação da 
carteira de identidade de crianças a partir de seis anos de idade, 
pertencentes à unidade familiar contemplada. 

 
De acordo com a análise das conclusões da CPI – 

Desaparecimento de Crianças e Adolescentes, diversas formas de 
violência contra crianças e adolescentes se confundem com casos de 
desaparecimento, entre eles a subtração de incapaz, o tráfico para fins 
de exploração sexual o sequestro, entre outros. Portanto, combater 
outros crimes e ilícitos contra crianças e adolescentes ajuda a prevenir e 
a diminuir casos de desaparecimento. 

 
Além disso, é imprescindível erradicar o sub-registro de 

nascimentos e promover a identificação precoce da criança como 
instrumento legal para evitar os desaparecimentos. 

 
A adoção da nossa proposta representará um instrumento 

inclusivo, do ponto de vista social e de inestimável valor na investigação 
sobre crianças desaparecidas, ao facilitar sua localização e identificação 
e inibir os crimes relacionados ao fenômeno desaparecimento. 

 
Tendo em vista, portanto, a relevância da matéria, 

contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta 
Proposição. 
 

Sala das Sessões, em      de                         de 2011. 
 
 
 

Deputada ANDREIA ZITO  
PSDB/RJ 


